
I - RG com foto atualizada ou novo RG (Novo RG refere-se à Carteira
de Identidade Nacional (CIN), instituída pela Lei 14.534/2023, que
adota o CPF como número único de identificação);

II - CPF; 

III - Comprovante de residência atualizado (últimos dois meses);

IV - Declaração de que está matriculado e com frequência mínima de
80% (ano de 2025), no ensino médio na rede pública estadual de
Alagoas, devidamente assinada e carimbada pelo gestor da unidade
de ensino ;

V - Declaração assinada e carimbada da(s) escola(s) pública(s) em
que estudou os últimos 02 (dois) anos comprovando sua aprovação;

VI - Ficha individual ou boletim do estudante (ano 2025) emitida(o)
via Sistema Integrado de Gestão da Educação - SIGEduc;

VII - Termo de autorização assinado pelo responsável legal. 

PROGRAMA DAQUI PRA O MUNDO - 3ª EDIÇÃO

ATENÇÃO À DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: 


